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ACTA N.º 23 
Aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 ENG. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 
DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, ENG.º 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º ANTÓNIO VEIGA 
MOREIRA DE FIGUEIREDO para apresentação dos processos de loteamento. 

** 

O senhor Vereador DR. JOSÉ DA SILVA ALVES , chegou eram quinze horas 
estando a reunião na discussão e votação da deliberação N.º1579/00. 

** 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
cinquenta minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

 2116/90 AUGUSTO DE JESUS PATRÍCIO 
 916/96 SOCIEDADE CONSTRUÇÕES LUÍS GASPAR, LD.ª 
 871/98 ANTÓNIO TEIXEIRA ROSA ANTUNES 
 1496/98 JOAQUIM INÁCIO ALVES E OUTROS 
 1529/98 ANTÓNIO CONCEIÇÃO FRANCISCO E OUTROS 
 1617/98 MANUEL FRANCISCO DA SILVA PEREIRA 
 223/99 ARRABALDE-EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS, S.A. 
 387/99 ARRABALDE-EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS, S.A. 
 551/99 JOAQUIM INÁCIO ALVES E OUTROS 
 1591/99 ABÍLIO SOUSA DA SILVA 
 1604/99 MARIA ISABEL BARREIROS S. FRAZÃO 
 268/2000 MÁRIO RIBEIRO MONIZ 
 578/2000 AMADEU GIL NEVES MOTA 
 613/2000 ANTÓNIO SILVA MARQUES 
 614/2000 JOAQUIM OLIVEIRA E OUTRA 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS INF. N.º :S 

 231/98 ADELINO MATIAS NUNES 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS V.H.. N.º : 

 11/99 JOSÉ ANTÓNIO DA CRUZ JACINTO 
 7/2000 MANUEL FERNANDES DE SOUSA 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.ºS : 

 2021/66 JOAQUIM ANTÓNIO 
 11/93 JAIME GROSSO DA SILVA E OUTROS 
 49/93 MANUEL FRANCISCO LOURENÇO 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º :S 

 12/99 JOÃO ANTÓNIO B. S. & FILHOS, LD.ª 
 1/2000 MARIA MANUELA COSTA SANTOS CARRIÇO 
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PONTO NÚMERO SEIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS N.º S: 

T 64/93 EXECUÇÃO DA VIA DE ACESSO DE PERNELHAS AO NOVO 
CEMITÉRIO DE PARCEIROS-2.ª FASE - ANULAÇÃO DE DELIBERAÇÃO 
E NOVO ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA APROVAÇÃO 

T 147/98 ESTRADA DE TOCO A CASAL NOVO - AMOR - INFORMAÇÃO SOBRE 
TRABALHOS A MAIS 

PONTO NÚMERO SETE 

- LIQUIDAÇÃO DO RAMAL DE ÁGUA PARA HABITAÇÃO SOCIAL EM CASAL 
ORTIGOSA 

PONTO NÚMERO OITO 

- BALANCETE 
- ALTERAÇÃO N.º 7 AO ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2000 
- ALTERAÇÃO N.º 7 AO PLANO DE ACTIVIDADES DE 2000 
- 1.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA 2000 

PONTO NÚMERO NOVE 

- PUBLICIDADE - CARLOS & FERNANDO CONTENTE, LD.ª 
- PUBLICIDADE-REDE-REDE EUROPEIA DE DIFUSÃO CENTRO-PUBLICIDADE 

EXTERIOR, LD.ª 
- PUBLICIDADE - OLIVEIRA & IRMÃO, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ESPAÇO 2003 - CONSTRUÇÕES, LD.ª 
- PUBLICIDADE - CÉLIA MARIA PINTO FERREIRA BRÁS 
- PUBLICIDADE - MOÇAUTO - SOBRESSALENTES DE AUTOMÓVEIS, LD.ª 
- PUBLICIDADE - MARIA DOS ANJOS DA SILVA VIEIRA 
- PUBLICIDADE - SANDRA PAULA SOUSA SILVA 
- PUBLICIDADE - SANDRA PAULA SOUSA SILVA 
- PUBLICIDADE - CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª 
- PUBLICIDADE - APADIL - ARMADURAS, PLÁSTICOS E ACESSÓRIOS DE 

ILUMINAÇÃO, SA 
- PUBLICIDADE - RECTÂNGULO - PUBLICIDADE EXTERIOR, LD.ª 
- PUBLICIDADE - RUI DE JESUS FONSECA RASTEIRO 
- PUBLICIDADE - BELARTE II - PUBLICIDADE EXTERIOR, LD.ª 
- OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA - JOSÉ DO ROSÁRO BERNARDES 
- ALTERAÇÃO AO ARTIGO 21.º DO REGULAMENTO DO MERCADO DE VENDA POR 

GROSSO DO FALCÃO 
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PONTO NÚMERO DEZ 

- ALTERAÇÃO PARCIAL AO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LEIRIA 

PONTO NÚMERO ONZE 

- ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS - REFEITÓRIO - ALUNOS DA ESCOLA 

DO 1.º CEB DE COLMEIAS 
- RANCHO FOLCLÓRICO DE S. GUILHERME - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO DA C.M.L. 
- CENTRO DE CONVÍVIO DA 3.ª IDADE DA FREGUESIA DE LEIRIA - PEDIDO DE 

CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA C.M.L. 
- ACADEMIA DE CULTURA E COOPERAÇÃO DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 

LEIRIA - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA C.M.L. 

PONTO NÚMERO DOZE 

- CONCERTO DE APRESENTAÇÃO DO NOVO CD DOS SILENCE 4 
- LEIRIA RADICAL - ACIDENTE NA PAREDE ESCALADA 
- PROTOCOLO "JOGOS DO FUTURO 2000" 
- PROTOCOLOS DO TÉNIS 
- CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO - EURO 2004 

(RATIFICAÇÃO) 
- REGULAMENTO DA PISCINA MUNICIPAL DA MACEIRA 
- REGULAMENTO DA PISCINA MUNICIPAL DA CARANGUEJEIRA 

PONTO NÚMERO TREZE 

- PARQUES DE ESTACIONAMENTO - ARRUMADORES 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- LICENCIAMENTO DE EXPLORAÇÃO DE INÉRTES 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- RANCHOS FOLCLÓRICOS (PROTOCOLO) 
- FESTAS DA CIDADE 
- APOIO AO GRUPO CORAL DA CASA DO PESSOAL DO HOSPITAL DE SANTO 

ANDRÉ 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS EM JUNTAS DE FREGUESIA 

** 

PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º1578/00 NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA - EQUIPA DE BASQUETEBOL  
Em concretização da deliberação tomada em reunião de 31/05/2000, a Câmara 

recebeu e homenageou a Direcção e a Equipa de Basquetebol do Núcleo Sportinguista de 
Leiria por brilhantemente se ter sagrado Campeão Nacional de Basquetebol da 1.ª Divisão. 

Usou da palavra a Senhora Presidente que proferiu palavras de apreço e elogios 
pelo acontecimento. 
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Pediu depois autorização para intervir o senhor Vereador Dr. Acácio Fernando 
dos Santos Lopes de Sousa que também proferiu palavras de elogio. 

Prosseguiu a reunião depois com as seguintes intervenções: 

** 
N.º1579/00 O senhor Vereador RAUL CASTRO  pediu para ficar registado em acta o seu 
protesto pelo facto de no dia de hoje, às onze horas e trinta minutos não estarem 
disponíveis para consulta os processos e expediente agendados para esta reunião e que 
assim não era possível em cima da hora analisarem os assuntos para se poderem 
pronunciar, o que para além de tal situação começar a ser repetitiva, evidência a 
desorganização em que a Autarquia vem funcionando. Por isso fez naquele momento o 
devido reparo junto do Gabinete da Senhora Presidente. 

A Senhora Presidente  interveio e respondeu que se algum assunto não 
pudesse ser analisado e resolvido por haver dúvidas o mesmo seria retirado para a próxima 
reunião. 

** 
N.º1580/00 Pediu a palavra o senhor Vereador DR. ACÁCIO DE SOUSA  que questionou o 
assunto relacionado com a proposta do senhor Vereador Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva 
respeitante à equipa de basquetebol do Núcleo Sportinguista de Leiria transcrita na Acta N.º 
21, de 31 de Maio, que esta proposta não tinha sido apresentada nessa reunião ninguém 
questionou sobre o sentido de voto, nem a acta fora aprovada contrariamente ao que foi dito 
á imprensa e ao próprio NSL. Além disso a proposta fora do PS, a maioria aceitar o 
conteúdo principal do texto e apenas declarar não aceitar os considerandos. 

A Senhora Presidente  interveio e esclareceu que a proposta do senhor 
Vereador Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva apesar de não ter sido apresentada na altura por 
escrito, a mesma foi ali formulada e que em relação à proposta apresentada pelo senhor 
Vereador Dr. Acácio Sousa ela foi rejeitada pela maioria por não se concordar com a sua 
redacção devido aos considerandos que a mesma continha. 

Pediu a palavra o senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço para apresentar a 
seguinte declaração: 

"Declaração de Protesto 

O meu protesto em relação à Cerimónia de recepção e entrega do Troféu aos 
dirigentes, atletas e treinadores pela indelicadeza e quebra de protocolo do senhor Vereador 
Dr. Acácio de Sousa de tomar a palavra depois da Senhora Presidente, a quem compete 
representar esta Câmara. 

Afinal toda esta reclamação na reunião de hoje tem apenas a ver com o facto do 
senhor Vereador não ter sido capaz de manter o incêndio que pensava atear." 

O Senhor Vereador Dr. Acácio de Sousa , respondeu ser de todo sem nexo a 
intervenção do Dr. Vitor Lourenço, pois pedira a palavra á Senhora Presidente como ela 
poderia confirmar. 

O senhor Vereador Raul Castro  quis saber do Sr. Vereador do Pelouro do 
Desporto se o Pavilhão Gimnodesportivo de Leiria está em condições de servir para a 
realização dos jogos de basquetebol da Liga Profissional. 

O senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça  respondeu que de momento não sabe 
mas se houver alguma situação imprevista será disponibilizado o Pavilhão dos Parceiros 
que está em fase de conclusão. 
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O senhor Vereador Raul Castro  interveio ainda para sugerir ao Sr. Vereador 
Paulo Rabaça que apresentasse também uma proposta de congratulação e louvor à equipa 
de Futsal do Núcleo Sportinguista de Leiria pela subida de divisão. 

O senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça , respondeu que para além da equipa de 
Futsal do Núcleo Sportinguista de Leiria também deve ser considerada nessa proposta a 
JUVE LIS por ter subido de divisão. 

A Senhora Presidente interveio para declarar que atendendo a tudo aquilo que 
se passou nesta reunião, parecendo haver dúvidas quanto à realidade dos factos ocorridos 
na discussão à volta da proposta apresentada em 31/5, daqui para a frente, tudo que venha 
do Dr. Acácio deverá ser apresentado por escrito, expresso, ipsis verbis, por “... olha, 
Acácio, daqui para a frente, contigo tudo será por escrito ...”. 

O Senhor Vereador Raul Castro  retorquiu que de futuro também as propostas 
da maioria devem ser presentes por escrito, e enquadradas na agenda de trabalho para 
evitar o que sucessivamente vem acontecendo com inumeras propostas e assuntos a serem 
apresentados fora da agenda e que só a manifesta colaboração dos Vereadores da 
oposição tem permitido considerá-las com todos os seus efeitos. 

** 
N.º1581/00 PLANO DE PORMENOR DE LEIRIA  

O senhor Vereador DR. ACÁCIO SOUSA na posse de cópia do Caderno de 
Encargos do concurso para a elaboração do Plano de Pormenor de Leiria, pediu alguns 
esclarecimentos  sobre quais as entidades cujo pareceres sobre o Centro Histórico terão 
que ser levadas em conta. É que pareceres avulsos há muitos e contraditórios e podem 
levar os concorrentes á confusão. Lamentou ainda que tendo os arquitectos de Leiria, 
recentemente, mostrado o seu empenho sobre o Centro Histórico, nenhum Gabinete de 
Leiria tenha agora sido consultado. 

** 
N.º1582/00 DESLOCAÇÃO A RHEINE  

O senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA deu conhecimento à Câmara da sua 
deslocação a Rheine e da gentileza e satisfação em como a Comitiva Leiriense foi recebida 
naquela cidade alemã geminada com Leiria. 

** 
N.º1583/00 NOVA EXTENSÃO DE SAÚDE DE LEIRIA  

O senhor Vereador DR. JOSÉ ALVES  solicitou esclarecimentos sobre os 
transportes para a Nova Extensão de Saúde de Leiria que já se encontra em funcionamento 
junto à residência dos estudantes do IPL por detrás da Quinta de S. Bartolomeu. 

O senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  respondeu que o assunto já 
estava programado há já bastante tempo, estando já definidos todos os percursos que 
servem o Centro de Saúde, e que entram hoje em funcionamento. 

** 
N.º1584/00 CENTRO DE LAZER EM MARRAZES  

O senhor Vereador DR. JOSÉ ALVES perguntou se está previsto para os 
Marrazes algum centro de lazer. 

A Senhora Presidente  informou que houve uma empresa que contactou a 
Câmara mas que sobre o assunto não há nada de concreto. 
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PONTO NÚMERO UM 

N.º1585/00 PROCº. Nº 2116/90 - (fl - 139) 
Presente uma carta do advogado Dr. Manuel da Fonseca Carreira, solicitando o 

pagamento da importância de 87.750$00 pelos seus honorários finais no processo que o Sr. 
Arménio Domingues dos Santos e outra moveram contra a Câmara Municipal, referente ao 
processo em nome de Augusto de Jesus Patrício, residente em Casal dos Claros, freguesia 
de Amor. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera, p or unanimidade, 
autorizar o pagamento da importância de 87.750$00, ao Senhor Dr. Manuel da Fonseca 
Carreira, pelos seus honorários finais no processo de recurso contencioso que o 
Senhor Arménio Domingues dos Santos e outra, movera m contra este Município.  

** 

N.º1586/00 PROC.º N.º 916/96 - (fl - 341) 
De SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES- LUÍS GASPAR LDA com sede no lugar 

e freguesia de Boavista, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito 
num bloco misto, situado no Lote 1, Vale Sepal, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco acima referido, devendo apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 
dias.  

** 

N.º1587/00 PROC.º N.º 871/98 - (fl - 237) 
De ANTÓNIO TEIXEIRA ROSA ANTUNES, residente na Rua D. José Alves 

Correia da Silva, n.º 66 – 1.º d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de 
legalização de alterações levadas a efeito num estabelecimento de restauração e bebidas, 
situado na Rua D. José Alves Correia da Silva, n.º 66 – r/c, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de legalização das alterações 
levadas a efeito no estabelecimento acima referido e, autorizar o respectivo 
licenciamento.  

** 

N.º1588/00 PROC.º N.º 1496/98 - (fl - 217) 
De JOAQUIM INÁCIO ALVES, residente na Rua das Portelas, freguesia de 

Monte Real, referente ao projecto de arquitectura de legalização de alterações levadas a 
efeito numa moradia situada na Rua das Portelas, freguesia de Monte Real. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de legalização das alterações 
levadas a efeito na moradia acima referida, condici onado ao seguinte: 

1.º garantir o cumprimento dos art.ºs 1364º e 1365º  do Código Civil; 
2.º prever a execução de passeio bem como zona de e stacionamento entre 

o edifício e o arruamento; 
3.º apresentar no prazo de 180 dias e para efeitos de licenciamento, projecto de 
estabilidade rectificado.  

** 

N.º 1589/00 PROC.º N.º 1529/98 - (fl - 318) 
De ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO FRANCISCO E OUTROS, residente na Rua 28 

de Fevereiro, n.º 216 – Portela da Memória, freguesia de Memória, referente à rectificação 
ao projecto de arquitectura/licenciamento de alterações de um bloco habitacional e 
comercial (rectificação ao projecto aprovado em 30/06/99), a levar a efeito na Quinta da 
Cascalheira, Lote 10 - Marinheiros, freguesia Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar a rectificação ao projecto de arquitectura de alterações a levar a 
efeito no bloco acima referido e, autorizar o respe ctivo licenciamento nas seguintes 
condições impostas: 

1.º obedecer a todas as disposições regulamentares aplicáveis aos 
condicionamentos anteriormente impostos para a real ização da obra; 

2.º respeitar o projecto, localização e a utilizaçã o prevista para as 
diferentes fracções; 

3.º rebocar, caiar ou pintar com cores suaves e har mónicas; 
4.º apresentar declaração de responsabilidade técni ca pela execução da 

obra (n.º 4 da Portaria n.º 1115 B/94, de 15/12); 
5.º apresentar declaração a que se refere a alínea b) do n.º 1 do art.º 33º do 

Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março (Certificado I ndustrial de Construção Civil); 
6.º apresentar declaração a que se refere a alínea b) do n.º 4 da Portaria 

1115 B/94, de 15/12 (seguro do pessoal); 
7.º colocação de placa identificativa no local da o bra, do técnico 

responsável; 
8.º colocação do aviso de publicidade no local da o bra, de acordo com o 

n.º 1 do art.º 9º do Decreto-Lei n.º 445/91 de 20/1 1, alterado pelo Decreto-Lei n.º 250/94 
de 15/10; 

9.º requerer licença de ocupação da via pública, se  isso se vier a verificar 
(art.º 16º do Regulamento Municipal de Obras Partic ulares da Câmara Municipal de 
Leiria); 

10.º requerer licença de utilização (art.º 36º do R MOP da. Câmara Municipal 
de Leiria); 

11.º  apresentar Auto de Implantação da Obra, assin ado pelo Técnico 
responsável pela mesma, ou pelo proprietário, confo rme o caso; 

12.º fica sujeito às prescrições do Código Civil; 
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13.º  apresentar, no acto do levantamento do Alvará  de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1590/00 PROC.º N.º 1617/98 - (fl - 150) 
De MANUEL FRANCISCO DA SILVA PEREIRA, residente na Rua de Santo 

António, n.º 123C, freguesia de Leiria, referente ao pedido de reanálise do projecto de 
arquitectura de alteração/ampliação de uma moradia, situada na Rua de Santo António, 
freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de alteração/ampliação a levar a 
efeito na moradia acima referida, condicionado ao s eguinte: 

1.º prever a cedência da parcela de terreno entre o  edifício e o arruamento, 
quer do lado Nascente, quer do lado Norte, devendo o referido espaço ser 
devidamente infraestruturado; 

2.º a construção de muros deverá ser objecto de pos terior licenciamento; 
3.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a, face às áreas a ceder 

ao domínio público, indicadas no ponto n.º 1; 
4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1591/00 PROC.º N.º 223/99 - (fl - 503) 
De ARRABALDE – EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS S.A., com sede na 

Rua da Conceição, n.º 113 – 4.º esq.º, Lisboa, referente ao projecto de arquitectura de 
alterações a levar a efeito num bloco habitacional (rectificação ao projecto aprovado em 
16/06/99), situado no Lote E2 – Porto Moniz, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar a rectificação ao projecto de arquitectura de alterações a levar a 
efeito no bloco acima referida e, autorizar o respe ctivo licenciamento nas seguintes 
condições:  

1.º os lugares de estacionamento encravados deverão  ficar afectos à 
mesma fracção, aquando da constituição da proprieda de horizontal; 
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2.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1592/00 PROC.º N.º 387/99 - (fl - 591) 
De ARRABALDE – EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS S.A., com sede na 

Rua da Conceição, n.º 113 – 4.º esq.º, Lisboa, referente ao projecto de arquitectura de 
alterações a levar a efeito num bloco habitacional (rectificação ao projecto aprovado em 
16/06/99), situado no Lote E1 – Porto Moniz, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar a rectificação ao projecto de arquitectura de alterações a levar a 
efeito no bloco acima referida e, autorizar o respe ctivo licenciamento nas seguintes 
condições:  

1.º os lugares de estacionamento encravados deverão  ficar afectos à 
mesma fracção, aquando da constituição da proprieda de horizontal; 

2.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

3.º apresentar, no acto do levantamento da licença,  rectificação do projecto 
de estabilidade, relativamente ao tecto do piso 0, que não está de acordo com as 
dimensões da planta do piso 1 da arquitectura. 

** 

N.º1593/00 PROC.º N.º 551/99 - (fl - 142) 
De JOAQUIM INÁCIO ALVES, residente na Rua das Portelas, freguesia de 

Monte Real, referente ao projecto de arquitectura/licenciamento da legalização de alterações 
levadas a efeito numa moradia situada na Rua das Portelas, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura de l egalização das alterações levadas 
a efeito na moradia acima referida, condicionado ao  seguinte: 

1.º garantir o cumprimento dos art.ºs 1364º e 1365º  do Código Civil; 
2.º prever a execução de passeio bem como zona de e stacionamento entre 

o edifício e o arruamento. 

** 
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N.º1594/00 PROC.º N.º 1591/99 - (fl - 61) 
De ABILIO SOUSA DA SILVA, residente na Rua Cónego Pereira da Silva - 

Espite, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura de uma moradia, muros 
e anexo, a levar a efeito no Lote 57 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia, muros e anexo acima 
referidos, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar corte ao longo da propriedade, com i ndicação e cotagem do 
perfil do arruamento confinante, com indicação do p erfil original do terreno, de 
aterros e desaterros, assim como afastamentos e cot as altimétricas, de acordo com o 
loteamento 

2.º rectificar o afastamento da construção ao eixo da via, de modo a 
cumprir o previsto no loteamento; 

3.º prever antecâmara entre a cave e o r/chão, de a cordo com os art.ºs 15º 
e 45º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas,  por motivos de higiene e 
salubridade; 

4.º apresentar memória descritiva com indicação das  características dos 
elementos de construção, face ao Decreto-Lei n.º 64 /90, de 21 de Fevereiro; 

5.º apresentar planta de implantação com indicação dos arranjos 
exteriores (escadas e rampas); 

6.º apresentar alçados dos muros com indicação do p erfil original do 
terreno, garantindo o cumprimento do art.º 1360º do  Código Civil, junto das escadas 
sobre a estrema do lote, assim como o art.º 25º do Regulamento do PDM, 
relativamente à altura máxima de 2,00m sobre o perf il original do terreno; 

7.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

8.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
9.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1595/00 PROC.º N.º 1604/99 - (fl. - 44) 
De MARIA ISABEL BARREIRO DA SILVA FRAZÃO,  residente na Rua D. José 

Alves Correia da Silva – Casal Silva – Cruz D’ Areia, freguesia de Leiria, acompanhado de 
uma informação da 1ª. Repartição Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico de 
Obras, comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi 
exposto através do ofício n.º 4125, de 17/04/2000, desta Câmara Municipal. 
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A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura da legalização da ampliação e alteraçõ es efectuadas num edifício, 
situado na Rua D. José Alves Correia da Silva – Cru z D’ Areia, freguesia de Leiria, ao 
abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, 
de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, pelos motivos já referidos na deliberação tomada em 05/04/2000, transmitida 
através do ofício n.º 4125, de 17/04/2000, desta Câ mara Municipal. 

** 

N.º1596/00 PROC.º N.º 268/2000 - (fl - 36) 
De MÁRIO RIBEIRO MONIZ, residente em Lapa Furada, freguesia de S. 

Mamede, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito na 
Urbanização Quinta de S. Romão, Lote 16, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de esgotos com rede de drenagem de águas r esiduais nas garagens e 
projecto de estabilidade de muros de suporte de ter ras; 

2.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

Na altura da discussão e votação deste processo o senhor Vereador Eng.º 
Fernando Brites Carvalho não esteve presente. 

** 

N.º1597/00 PROC.º N.º 578/2000 - (fl - 38) 
De AMADEU GIL DAS NEVES MOTA, residente na Avenida Marquês de 

Pombal, Lote 4 r/c d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia, muros e anexo, a levar a efeito no Lote 32 – Casal dos Matos, freguesia de 
Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia, muros e anexo acima 
referidos, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar corte ao longo da propriedade, com i ndicação e cotagem do 
perfil do arruamento confinante, afastamentos e cot as altimétricas, de acordo com o 
loteamento; 

2.º reformular as escadas de forma a garantir o cumprime nto do art.º 65º 
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, nas e scadas; 
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3.º reformular o sentido de abertura das portas de antecâmara, de modo a 
que estas abram no sentido da fuga pelo r/chão; 

4.º prever sistema de filtragem de fumos da chaminé  do anexo; 
5.º rectificar o perfil do muro confinante com a vi a pública, de forma a não 

exceder 1,5 metros, de acordo com o art.º 25º do Re gulamento do Plano Director 
Municipal; 

6.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

7.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1598/00 PROC.º N.º 613/2000 - (fl - 39) 
De ANTÓNIO DA SILVA MARQUES, residente na Avenida Marquês de Pombal, 

Lote 4 – r/c d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia, 
muros e anexo, a levar a efeito no Lote 11 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia, muros e anexo acima 
referidos, condicionado ao seguinte: 

1.º rectificar o afastamento da construção ao eixo da via, devendo este 
medir-se a partir do plano mais avançado do alçado principal; 

2.º apresentar corte ao longo da propriedade, com i ndicação e cotagem do 
perfil do arruamento confinante, afastamentos e cot as altimétricas, de acordo com o 
loteamento; 

3.º reformular o sentido de abertura das portas de antecâmara, de modo a 
que estas abram no sentido da fuga pelo r/chão; 

4.º prever sistema de filtragem de fumos da chaminé  do anexo; 
5.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 

rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 
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N.º1599/00 PROC.º N.º 614/2000 - (fl - 39) 
De JOAQUIM DE OLIVEIRA E OUTRA, residente na Avenida Marquês de 

Pombal, Lote 4 – r/c d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia, muros e anexo, a levar a efeito no Lote 9 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia, muros e anexo acima 
referidos, condicionado ao seguinte: 

1.º rectificar o afastamento da construção ao eixo da via, devendo este 
medir-se a partir do plano mais avançado do alçado principal; 

2.º reformular o sentido de abertura das portas de antecâmara, de modo a 
que estas abram no sentido da fuga pelo r/chão; 

3.º prever sistema de filtragem de fumos da chaminé  do anexo; 
4.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 

rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
6.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º1600/00 INF. Nº 231/98 - (fl. - 34) 
De ADELINO MATIAS NUNES,  residente na Rua da Escola, n.º 131, freguesia 

de Parceiros, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição Administrativa de Apoio 
ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente não se pronunciou 
sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 3693, de 05/04/2000, desta 
Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o pedido de 
viabilidade de construção de duas moradias, a levar  a efeito na Rua das Aveias, 
freguesia de Parceiros, ao abrigo do disposto na al ínea a) do n.º 1 do artigo 63º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro, pelos motivos já referido s na deliberação tomada em 
22/03/2000, transmitida através do ofício n.º 3693,  de 05/04/2000, desta Câmara 
Municipal. 

** 
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PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º1601/00 V.H. Nº 11/99 (fl. - 20) 
De JOSÉ ANTÓNIO DA CRUZ JACINTO,  referente à vistoria para efeitos de 

beneficiação higiénica do prédio onde reside e, situado na Rua Pátio das Palmeiras – 
Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e na sequênc ia da deliberação 
tomada em 17/11/99 e da informação prestada pela Câ mara Municipal de Lisboa 
(Polícia Municipal), concordando com o teor do Auto  de Vistoria n.º 169, de 01/09/99, 
delibera, por unanimidade, notificar o proprietário  do imóvel, o Sr. Domingos João de 
Carvalho, residente na Rua das Madeiras, freguesia de Marrazes, nos termos dos 
artigos 100º e 101º do Código de Procedimento Admin istrativo, da intenção da Câmara 
em notificá-lo ao abrigo do disposto na alínea c) d o n.º 5 do art.º 64º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, e n.º 1 do art.º 13º do Decreto- Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, 
para no prazo de 30 dias, proceder à realização das  obras necessárias à reparação 
das deficiências constantes no referido Auto de Vis toria, do qual deverá ser dado 
conhecimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da decisão tomada ao 
inquilino. 

** 

N.º1602/00 V.H. Nº 7/2000 - (fl. - 11) 
De MANUEL FERNANDES DE SOUSA,  referente à vistoria para efeitos de 

beneficiação higiénica do prédio onde reside e, situado na Rua D.ª Bárbara Vaz Preto, n.º 18 
– r/c – Quinta do Cabeço, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e, concordan do com o teor do 
Auto de Vistoria n.º 99, de 17/05/2000, delibera, p or unanimidade, notificar o 
proprietário do imóvel, o Sr. Luís Pereira Faustino , residente em Caxieira, freguesia de 
Santa Eufemia, nos termos dos artigos 100º e 101º d o Código de Procedimento 
Administrativo, da intenção da Câmara em notificá-l o ao abrigo do disposto na alínea 
c) do n.º 5 do art.º 64º da Lei n.º 169/99, de 18 d e Setembro, e n.º 1 do art.º 13º do 
Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, para no  prazo de 45 dias, proceder à 
realização das obras necessárias à reparação das de ficiências constantes no referido 
Auto de Vistoria, do qual deverá ser dado conhecime nto. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da decisão tomada e do 
conteúdo do Auto de Vistoria ao inquilino. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º1603/00 PROC.º LOT. Nº 2021/66 (fl.49) 
Retirado.  

** 
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N.º1604/00 PROC.º LOT. Nº 11/93 (fl.175) 
De JAIME GROSSO DA SILVA E OUTROS,  residente na Rua da Moitoa em Stº 

Antão – Batalha, solicitando para o seu loteamento sito em Gândara dos Olivais, freguesia 
de Marrazes, a aprovação de um projecto que consiste em ajustamentos às áreas de 
habitação e comércio, mantendo-se no entanto a área de afectação. É aumentada a área de 
implantação e das caves. Pretende-se que os lotes 8, 9 e 10 passem a ter 4 pisos + 
recuado, em vez dos 5 pisos referidos no alvará, verificando-se ainda pequenos 
ajustamentos indicados na memória descritiva entregue. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 12.6.2000 delibera,  por unanimidade, aprovar as 
alterações pretendidas e apresentadas em 13.4.2000,  ficando a emissão do 
aditamento ao respectivo alvará condicionada à apre sentação dos elementos 
referidos no nº 3 do Artº 36.º do Decreto-Lei nº 44 8/91 de 29 de Novembro e Decreto-
Lei nº 334/94 de 28 de Dezembro. 

** 

N.º1605/00 PROC.º LOT. Nº 49/93 (fl. 213) 
De MANUEL FRANCISCO LOURENÇO , acompanhado de um requerimento do 

Sr. Dr. Manuel da Fonseca Carreira solicitando que lhe sejam pagos os honorários finais 
referente ao processo que moveu Dinis da Silva Ferreira e mulher contra o município, 
relativamente ao loteamento sito em Olivais de Vale Sumo na freguesia de Santa Catarina 
da Serra. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com o despacho da 
Srª. Presidente datado de 6.6.2000, delibera, por u nanimidade, autorizar o pagamento 
dos honorários solicitados, no valor de Esc. 120.00 0$00 + IVA ou seja, a importância 
de 140.400$00. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

N.º1606/00 PROC.º INF. Nº 12/99 (fl. 7) 
De JOÃO ANTÓNIO BATISTA DOS SANTOS & FILHOS LDª. , com sede na 

Rua Nª Sr.ª da Conceição, nº 20 em Vidigal-Pousos, solicitando informação sobre a 
viabilidade de uma operação de loteamento para uma propriedade que se insere em “área 
habitacional ou residencial de baixa densidade”, sita em Ordem-Andrinos, freguesia de 
Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 12.6.2000 delibera,  por unanimidade, considerar 
viável a pretensão, devendo o projecto do loteament o a apresentar ser elaborado de 
acordo com a legislação em vigor e ser sujeito ao e ventual parecer do PDM (em 
revisão) bem como cumprir com o estipulado nos Artº s 47.º, 67.º, 76.º e 82.º. 

Deverão ainda ser tidos em consideração os parecere s emitidos pelas 
entidades consultadas. 

** 
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N.º1607/00 PROC.º INF. Nº 1/2000 (fl.10) 
De MARIA MANUELA DA COSTA SANTOS CARRIÇO PORTUGAL,  residente 

na Rua Francisco Pereira da Silva nº 38, em Leiria, referente ao loteamento de uma 
propriedade a levar a efeito na mesma Rua. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 13.6.200 0, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo aprovado p elo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 
de Novembro: 

“1. Pretende o requerente informação prévia para lo tear um terreno onde 
se insere já uma habitação unifamiliar, em zona urb ana, segundo a carta de 
ordenamento da cidade de Leiria do PDM. A proposta consiste na divisão de uma 
pequena parcela em 3 lotes, dois dos quais destinad os a habitação colectiva para 
edifícios de 5 pisos e 20 fogos. 

2. Na verdade o terreno para onde se pretende inter vir, já se encontra 
inserido no lote nº3 do Loteamento nº59/80, com o A lvará nº402. Loteamento esse que 
é composto também por 3 lotes, pelo que a pretensão  é uma alteração ao loteamento 
já existente . 

Verifica-se também que no referido loteamento foram  efectuadas cedências 
por escritura com o número 42/84 de 368m2 destinada  a arruamentos do domínio 
público, estando contudo essa área, na presente dat a ocupada pelos 3 lotes 
existentes. 

3. Acrescente-se ainda que para o local existe um e studo de pormenor 
datado de 1993 que prevê a possibilidade da constru ção de dois lotes para moradias 
(junto se anexa cópia). 

4. Relativamente ao projecto, após deslocação ao lo cal e analisado o 
processo, verifica-se que o dimensionamento do arru amento que serve os edifícios 
dos lotes nº2 e nº3 propostos não é suficiente. 

O arruamento não passa de um acesso às garagens do loteamento 
confinante (LOT.17/90), não tendo o perfil mínimo e xigido na legislação em vigor, não 
torna viável o requerido. 

5. Face ao exposto não é viável a pretensão de acor do com o nº2 Art.7.º-A 
do Decreto-Lei.nº448/91 de 29 de Novembro com a red acção dada pelo Decreto-
Lei.nº334/95 de 28 de Dezembro, por manifesta sobre carga incomportável para as 
infra-estruturas existentes. No entanto face à tipo logia existente no local poder-se-á 
admitir a construção de mais duas habitações unifam iliares de acordo com estudo de 
pormenor acima referido .” 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO SEIS 

EXECUÇÃO DA VIA DE ACESSO DE PERNELHAS AO NOVO CEMI TÉRIO DE 
PARCEIROS – 2ª FASE.P.º T - 64/93 
N.º1608/00 Pela firma CONSTRUÇÕES PRAGOSA, S.A., e confirmado pela D.O.M. foi 
presente para aprovação o Estudo de Revisão de Preços respeitante aos Autos de medição 
N.º s 1 e  2; da obra supra, no valor de 59.916$00 + IVA., acompanhado de uma informação 
da D.O.M. propondo a anulação da deliberação N.º 1426/00 de 2000/05/24, referente à 
aprovação do estudo rectificativo da Revisão de Preços no valor de 145.560$00 + IVA 

A câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pela 
D.O.M. delibera, por unanimidade, aprovar o estudo de revisão de preços apresentado 
no valor de 59.916$00 + IVA. 

Mais delibera anular a deliberação N.º 1426/00 de 2 000/05/24 

** 

ESTRADA DE TOCO A CASAL NOVO – AMOR INFORMAÇÃO SOBR E TRABALHOS A 
MAIS.P.º T – 147/98 
N.º1609/00 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da D.O.M. na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais na 
empreitada supra no valor 9.827.650$00. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, autorizar a 
realização dos trabalhos a mais, pelo valor de 9.82 7.650$00, + IVA, devendo dar-se 
conhecimento à Firma Cimalha-Construções da Batalha , Ld.ª.  

** 

PONTO NÚMERO SETE 

LIQUIDAÇÃO DE RAMAL DE ÁGUA PARA HABITAÇÃO SOCIAL E M CASAL DA 
ORTIGOSA(DA-48) 
N.º1610/00 Presente o ofício n.º. 2734, de 18 de Abril de 2000, dos S.M.A.S., solicitando à 
Câmara Municipal informação se o pagamento do ramal de abastecimento de água para a 
habitação social construída em Casal da Ortigosa, é da responsabilidade da Câmara ou da 
Junta de Freguesia da Ortigosa. 

A Câmara analisou o assunto e delibera, por unanimi dade, informar os 
SMAS que é da responsabilidade da Câmara o pagament o para execução do ramal. 

Mais delibera desde já autorizar o respectivo pagam ento. 

** 
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PONTO NÚMERO OITO 

BALANCETE (2) 
N.º1611/00 Presente o Balancete da Tesouraria relativo a 14 de Junho de 2000, 
apresentando um total de Disponibilidades de 900.708.787$00, sendo de Operações 
orçamentais 822.955.677$00 e de Operações de Tesouraria 77.753.110$00. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

ALTERAÇÃO N.º 7 AO ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2000 
N.º1612/00 Presente a 7.ª Alteração ao Orçamento para o corrente ano, importando tanto os 
reforços como as anulações em 57.400 contos. 

A Câmara delibera, por maioria, com a abstenção dos  senhores Vereadores 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira, Dr. José da Silva Alves e 
Dr. Acácio Fernando dos Santos Lopes, aprovar a 7.ª  Alteração ao Orçamento de 
2000. 

** 

ALTERAÇÃO N.º 7 AO PLANO DE ACTIVIDADES DE 2000 
N.º1613/00 Presente a 7.ª Alteração ao Plano de Actividades para o corrente ano, 
importando tanto os reforços em 54.000 contos e as anulações em 50.000 contos. 

A Câmara delibera, por maioria, com a abstenção dos  senhores Vereadores 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira, Dr. José da Silva Alves e 
Dr. Acácio Fernando dos Santos Lopes, aprovar a 7.ª  Alteração ao Plano de 
Actividades de 2000. 

** 

1.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA 2000 
N.º1614/00 Retirado. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

PUBLICIDADE - CARLOS & FERNANDO CONTENTE, LD.ª (3) 24-16 
N.º1615/00 Presente o requerimento da Firma CARLOS & FERNANDO CONTENTE, LD.ª,  
com sede em Torre do Sobral - Soure, solicitando autorização para colocação de um 
Reclame luminoso e Bandeirola, na Av.ª Marquês de Pombal, Lote 5, Sul r/c Esq.º, Leiria. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do, devendo apresentar 
autorização do condomínio. 

** 
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PUBLICIDADE - RED - REDE EUROPEIA DE DIFUSÃO CENTRO -PUBLICIDADE 
EXTERIOR, LD.ª (3) 24-16 
N.º1616/00 Presente o pedido da Firma RED - REDE EUROPEIA DE DIFUSÃO CENTRO - 
PUBLICIDADE EXTERIOR, LD.ª, com sede em Condeixa-a-Nova - Gorgulhão, Barreira, 
solicitando autorização para  colocação de seis dispositivos publicitários, a instalar na Rua 
Paulo VI, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base nos pareceres do 
ICERR e DU, que deverão ser transmitidos à requeren te, delibera, por unanimidade, 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção de indeferir a 
pretensão. 

** 

PUBLICIDADE - OLIVEIRA & IRMÃO, LD.ª (3) 24-16 
N.º1617/00 Presente o pedido da Firma OLIVEIRA & IRMÃO, LD.ª,  com sede na Rua da 
Nazaré, n.º 134, Amieirinha - Marinha Grande, solicitando autorização para colocação de  
um painel publicitário na lateral de um prédio urbano sito no Bairro do Jericó, em Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU que 
deve ser transmitido ao requerente delibera, por un animidade, notificar a requerente 
nos termos dos art.º s 100.º e 101.º do Código do P rocedimento Administrativo 
(Audiência dos Interessados) da intenção de indefer ir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª (3) 2 4-16 
N.º1618/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª.,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, a instalar junto  à Cerâmica do Liz, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª (3) 2 4-16 
N.º1619/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª ., com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, a instalar em frente às bombas Shell, na Almuinha, Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 
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PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª  (3) 24-16 
N.º1620/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, em frente ao Intermarché, em Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª (3) 2 4-16 
N.º1621/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, na Avenida das Comunidades Europeias (Junto a Escola Preparatória D. 
Dinis), em Leiria. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
indicadas pelo DU. 

** 

PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª (3) 2 4-16 
N.º1622/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª.,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, na Av.ª 25 de Abril (parte de trás do Estádio), em Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª (3) 2 4-16 
N.º1623/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª.,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, a instalar na Rotunda da Almuinha Grande, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 
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PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª  (3) 24-16 
N.º1624/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª.,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, a instalar na Rotunda D. Dinis, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª (3) 2 4-16 
N.º1625/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª.,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
painel publicitário, na Estrada dos Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
indicadas pelo DU. 

** 

PUBLICIDADE – ESPAÇO 2003 - CONSTRUÇÕES, LD.ª (3) 2 4-16 
N.º1626/00 Presente o pedido da Firma ESPAÇO 2003 - CONSTRUÇÕES, LD.ª,  com sede 
em Alcaidaria - Reguengo do Fétal, solicitando autorização  para colocação de um painel 
publicitário junto à Rotunda do LIDL (sentido Marinha Grande). 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – CÉLIA MARIA PINTO FERREIRA BRÁS(3) 24 -16 
N.º1627/00 Presente o pedido de CÉLIA MARIA PINTO FERREIRA BRÁS , residente na 
Avenida 22 de Maio, Lote 46 - 4.º - Edifício Brecha, freguesia de Marrazes, solicitando 
autorização para colocação de um reclamo publicitário, nas suas instalações sitas na 
Estrada da Estação, Loja 41, Fr.C, dessa freguesia. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do, devendo apresentar 
autorização do condomínio. 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 23 de 2000.06.14 

.00995-(28) 

PUBLICIDADE – MOÇAUTO - SOBRESSALENTES DE AUTOMÓVEI S, LD.ª (3) 24-16 
N.º1628/00 Presente o pedido da Firma MOÇAUTO - SOBRESSALENTES DE 
AUTOMÓVEIS, LD.ª , com sede no Bairro do Jericó, Lotes 3 e 4 - Leiria, solicitando 
licenciamento de publicidade em prédio sito na Rotunda da Estrada da Marinha Grande. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – MARIA DOS ANJOS DA SILVA VIEIRA (3) 2 4-16 
N.º1629/00 Presente o pedido de MARIA DOS ANJOS DA SILVA VIEIRA , residente na Rua 
das Quintas, 357, Parceiros, solicitando autorização para instalação de uma placa 
publicitária em Pernelhas, Parceiros. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
referidas pelo DU que deverão ser transmitidas à re querente. 

** 

PUBLICIDADE – SANDRA PAULA SOUSA SILVA (3) 24-16  
N.º1630/00 Presente o pedido de SANDRA PAULA SOUSA SILVA  residente em Quinta de 
S. Venâncio, Lote 6, r/c Esq.º - Leiria, solicitando autorização para colocação de reclame 
luminoso em Covinhas, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do. 

** 

PUBLICIDADE – SANDRA PAULA SOUSA SILVA (3) 24-16  
N.º1631/00 Presente o pedido de SANDRA PAULA SOUSA SILVA  residente em Quinta de 
S. Venâncio, Lote 6, r/c Esq.º - Leiria, solicitando autorização para colocação de dois 
reclames  luminosos  em Covinhas, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do. 

** 

PUBLICIDADE – CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD. ª (3) 24-16 
N.º1632/00 Presente o pedido da Firma Cartaz de Portugal - Publicidade, Ld.ª, com sede em 
Estrada de Coselhas, Ed. Vale Leitão, Lote B - 1.º Dt.º - Coimbra, solicitando autorização 
para colocação de Painel Publicitário em Marinheiros, Av.ª Dr. Sá Carneiro, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do, nas condições 
indicadas pelo DU, que deverão ser transmitidas a r equerente. 

** 
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PUBLICIDADE – CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD. ª (3) 24-16 
N.º1633/00 Presente o pedido da Firma CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª,  
com sede em Estrada de Coselhas, Ed. Vale Leitão, Lote B - 1.º Dt.º - Coimbra, solicitando 
autorização para colocação de Painel Publicitário em S. Romão, junto à D.G.V., Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD. ª (3) 24-16 
N.º1634/00 Presente o processo  mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
reapreciação da deliberação desta Câmara de 99.12.29 que indeferiu o licenciamento de um 
painel publicitário a colocar no cruzamento dos Pousos, com Calçada do Bravo freguesia de 
Pousos, conforme parecer do ICERR. 

A Câmara, considerando que o ICERR mantém o seu par ecer, delibera por, 
unanimidade, manter o indeferimento pelos mesmos mo tivos constantes da sua 
deliberação de 99.12.29 e de acordo com o parecer d o ICERR que deverá ser 
transmitido à requerente. 

** 

PUBLICIDADE – APADIL - ARMADURAS, PLASTICOS E ACESS ÓRIOS DE 
ILUMINAÇÃO, SA (3) 24-16  
N.º1635/00 Presente o pedido da Firma APADIL - ARMADURAS, PLÁSTICOS E 
ACESSÓRIOS DE ILUMINAÇÃO, S.A  ., com sede em Rua Flores de Lima, 14 - Lisboa, 
solicitando autorização para colocação de painel publicitário, a instalar na Rotunda da 
Estrada da Marinha Grande. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base nos pareceres do DU 
e ICERR, que deverão ser transmitidos à requerente,  delibera, por unanimidade, 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção de indeferir a 
pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO - PUBLICIDADE EXTERIOR, LD .ª (3) 24-16 
N.º1636/00 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de um painel publicitário a colocar na saída de Leiria para Caranguejeira e 
Albergaria dos Doze, junto à E.N.1. 

A Câmara, depois de analisar o processo e com base no parecer do DU, 
que deverá ser transmitido à requerente, delibera, por unanimidade, notificar a 
requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (Audiência dos Interessados), da int enção de indeferir a pretensão. 
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PUBLICIDADE – RUI DE JESUS FONSECA RASTEIRO (3) 24- 16 
N.º1637/00 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
reapreciação da intenção desta Câmara indeferir o licenciamento de um painel publicitário a 
colocar na Rua das Olhalvas, freguesia de Pousos. 

A Câmara, considerando que a Firma requerente se pr onunciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do C.P.A., alterando a lo calização do painel, considerando 
que o ICERR mantém o parecer anteriormente dado sob re o mesmo delibera, por 
unanimidade, manter o indeferimento pelos mesmos mo tivos constantes da sua 
deliberação de 00.02.09 e de acordo com o parecer d o DU, que deverá ser transmitido 
ao requerente. 

** 

PUBLICIDADE – BELARTE II - PUBLICIDADE EXTERIOR, LD .ª (3) 24-16 
N.º1638/00 Presente o requerimento da Firma BELARTE II - PUBLICIDADE EXTERIOR, 
LD.ª, com sede em Avenida dos Aliados, 141, 1.º e 2.º - Porto, solicitando autorização para 
renovação de licença de 4 bandeirolas, por mais seis meses (até Novembro, inclusive). 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do. 

** 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA - JOSÉ DO ROSÁRIO BERNARDES  (3) 24-16 
N.º1639/00 Em análise o processo referente à ocupação da via pública com um toldo e 
inscrição publicitária, junto ao Café Lereno, na Praça Rodrigues Lobo, desta cidade, sem 
licença desta Câmara. Do mesmo consta a notificação do Sr. José do Rosário Bernardes 
para proceder à remoção do referido toldo e a sua resposta alegando os motivos que o 
levaram a tomar tal procedimento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera, p or unanimidade, 
notificar o requerente para no prazo de oito dias p roceder à remoção do toldo sob 
pena de não o fazendo, ser a Câmara a retirá-lo a s uas expensas e apresentar projecto 
de acordo com o Gabinete do centro Histórico. 

** 

ALTERAÇÃO AO ARTIGO 21.º DO REGULAMENTO DO MERCADO DE VENDA POR 
GROSSO DO FALCÃO 
N.º1640/00 Retirado. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

ALTERAÇÃO PARCIAL AO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MU NICIPAL DE 
LEIRIA 
N.º1641/00 Retirado para a próxima reunião. 

** 
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PONTO NÚMERO ONZE 
ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA - REFEITÓRIO (DE ) 15-4 
N.º1642/00 Presente o ofício da ESCOLA DO 1º CEB DE VALE DA PEDRA , datado de 
2000.04.10, acompanhado do mapa de despesas com a alimentação de crianças 
carenciadas no valor de 196.903$00, referente aos meses de Março, Abril e Maio. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para a Delegação Escolar de 
Leiria, a verba de 196.903$00, com destino ao forne cimento das refeições dos alunos 
do 1º C.E.B. de Vale da Pedra, referente aos meses de Março, Abril e Maio do corrente 
ano lectivo . 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – REFEITÓRIO – ALU NOS DA ESCOLA DO 
1.º CEB DE COLMEIAS (DE) 15-4  
N.º1643/00 Presente o ofício n.º 568 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS , 
datado de 2000.06.01, acompanhado do mapa referente ao funcionamento do refeitório no 
mês de Maio/00, num total de 216.410$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento Vertical de 
Colmeias a verba de 216.410$00, relativa ao forneci mento das refeições servidas aos 
alunos do 1.º CEB de Colmeias, no mês de Maio/2000.  

** 

RANCHO FOLCLÓRICO DE S. GUILHERME – PEDIDO DE CEDÊN CIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML (DE) 18-4  
N.º1644/00 Presente o ofício do RANCHO FOLCLÓRICO DE S. GUILHERME , datado de 
22/05/2000, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (55 lugares), nos dias 15 
de Julho e 12 de Agosto, para deslocação do mesmo a Aljustrel e Briteiros a fim de 
participarem em Festivais de Folclore Locais. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista.  

** 
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CENTRO DE CONVÍVIO DA 3.ª IDADE DA FREGUESIA DE LEI RIA – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML (DE) 18-4  
N.º1645/00 Presente o ofício do CENTRO DE CONVÍVIO DA 3.ª IDADE DA FREGUESIA 
DE LEIRIA, datado de 2000/05/24, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 
lugares), no dia 30 de Julho. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista.  

** 

ACADEMIA DE CULTURA E COOPERAÇÃO DA SANTA CASA DA M ISERICÓRDIA DE 
LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO D A CML (DE) 18-4 
N.º1646/00 Presente o ofício da ACADEMIA DE CULTURA E COOPERAÇÃO DA SANTA 
CASA DA MISERICÓRDIA DE LEIRIA , datado de 2000/06/01, solicitando a cedência 
gratuita do autocarro da CML (55 lugares), para uma deslocação a Setúbal  no dia 17 de 
Junho. 

A Câmara delibera, por unanimidade, , autorizar a c edência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista.  

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

CONCERTO DE APRESENTAÇÃO DO NOVO CD DOS SILENCE 4 
N.º1647/00 Presente o fax da firma ARTS- Produções Culturais e Empresariais  no qual é 
solicitada a cedência, gratuita, para o próximo dia 21 de Junho, do Largo 5 de Outubro, onde 
será colocado um palco ao lado da entrada da Rodoviária, voltado de frente para a Avenida 
Heróis de Angola, tendo em vista a realização do Concerto de apresentação do novo CD da 
Banda SILENCE 4. 

Solicitam, ainda, autorização para a colocação, a título gratuito, de duas 
barracas para venda de bebidas, bem como de uma barraca para  promoção de 
Merchandising. 

Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimid ade, autorizar a 
realização do Concerto de apresentação do novo CD d a Banda SILENCE 4, no dia 21 
de Junho no espaço acima mencionado, bem como a col ocação das barracas contra o 
pagamento das taxas respectivas. 

** 
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LEIRIA RADICAL - ACIDENTE NA PAREDE ESCALADA 
N.º1648/00 Presente uma proposta do Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça, que é do 
seguinte teor: 

"Considerando que o senhor João Adrião Martins Hingá, no decorrer da terceira 
edição do evento "Leiria Radical", sofreu um acidente quando utilizava a estrutura artificial 
de escalada. 

Considerando que o mesmo se encontra internado no Hospital Distrital de Leiria 
por um período previsível de seis semanas, a contar da data do acidente. 

Considerando que o contrato de seguro, celebrado entre a Câmara Municipal de 
Leiria e a companhia de seguros "Europeia", apenas cobre despesas de tratamento até ao 
montante de 300.000$00. 

Considerando que importa desde já tomar medidas no sentido de minorar as 
preocupações do acidentado, decorrentes da situação em que se encontra, em especial no 
que respeita ao pagamento daquelas despesas. 

Assim, proponho à Exm.ª Câmara que, sem prejuízo das responsabilidades que 
posteriormente venham a ser apuradas, autorize de imediato o pagamento das despesas de 
tratamento médico do Sr. João Adrião Martins Hingá, desde que devidamente comprovadas 
e em tudo o que exceder o montante de 300.000$00, já coberto pelo mencionado contrato 
de seguro." 

A Câmara delibera, por unanimidade, concordar com a  proposta acima 
transcrita. 

** 

PROTOCOLO "JOGOS DO FUTURO 2000" 
N.º1649/00 Pelo Senhor Vereador do Pelouro do Desporto foi presente o seguinte protocolo: 

"Protocolo 

1. Considerando os objectivos definidos no Programa da CML para a área desportiva, 
nomeadamente os principais: 

- Garantir uma nova capacidade de gestão e organização das práticas desportivas e do 
desenvolvimento sócio desportivo; 

- Aprofundar a participação popular; 

2. Considerando que a realização da iniciativa Jogos do Futuro sendo proposta, 
dinamizada e desenvolvida pela CML, e aberta à participação de todas as Câmaras 
Municipais do país que queiram integrar tal evento; 

3. Considerando a necessidade de uniformizar critérios de organização da iniciativa entre 
os quais se destacam: o Logotipo dos Jogos do Futuro, o pagamento das despesas e o 
estabelecimento de prazos para o bom funcionamento do evento; 

Entre a Câmara Municipal de Lisboa, adiante designada abreviadamente por 
CML, neste acto representada pela Vereadora do Pelouro de Desporto Dr.ª Rita Magrinho, 

E a Câmara Municipal de Leiria neste acto representada pela Presidente da 
Câmara Dr.ª Isabel Damasceno Campos Costa. 

Celebra-se o presente Protocolo, nos termos exarados nas cláusulas seguintes: 



 

CMLeiria/Acta n.º 23 de 2000.06.14 

.001001-(34)

Cláusula Primeira 

(Âmbito) 

O presente Protocolo aplica-se às relações entre os dois outorgantes decorrentes da 
organização dos Jogos do Futuro 2000 a decorrer em Lisboa nos dias 24 e 25 de Junho. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações da CML) 

A CML compromete-se a : 

- Executar a feitura das camisolas dos Jogos, após indicação pelas outras Câmaras do 
número de exemplares requeridos. Tal pedido deve ser efectuado de acordo com o 
organigrama que se anexa e faz parte integrante deste Protocolo, já entregue aos 
Municípios; 

- Enviar para os Municípios as camisolas requeridas de acordo com os prazos 
estabelecidos no organigrama referido anteriormente; 

Cláusula Terceira 

(Obrigações da Câmara Municipal de Leiria) 

A Câmara Municipal de Leiria compromete-se a: 

- Indicar atempadamente o número de camisolas pretendidas; 

- Proceder ao pagamento directamente à empresa à qual foi adjudicada a feitura das 
camisolas, nos termos dos procedimentos em vigor para a contratação pública; 

Cláusula Quarta 

(Obrigações conjuntas) 

No momento do desfile todos os participantes devem desfilar com as camisolas vestidas. 

Cláusula Quinta 

(Duração) 

1. O presente Protocolo celebra-se até à data do terminus da realização da iniciativa 
objecto da cláusula primeira.  

Cláusula Sexta 

(Resolução) 

1. O Protocolo pode ser denunciado por qualquer das partes que o celebram, mediante 
comunicação escrita a enviar com antecedência mínima de três meses; 

2. Qualquer das partes poderá resolver o acordo por deliberação devidamente 
fundamentada, assumindo no entanto as suas obrigações até à data da resolução. 
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Cláusula Sétima 

(Foro) 

Quaisquer questões emergentes da aplicação do presente Protocolo serão dirimidas por 
acordo entre as partes. 

O presente Protocolo foi realizado em Lisboa, em dois exemplares, ficando cada 
um na posse das Partes envolvidas. Todos os outorgantes declaram ter plena noção e 
compreensão do seu conteúdo, sendo para todos claro os deveres e direitos de cada uma 
das Partes e como tal vai ser assinado. 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar o proto colo acima referido.  

** 

PROTOCOLOS DO TÉNIS 
N.º1650/00 Presente o protocolo que abaixo se transcreve: 

“TÉNIS NO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

PROTOCOLO 

"Entre : 

O Clube União Desportiva da Caranguejeira, adiante designado por UDC, com sede em 
Leiria, representado pelo Presidente da Direcção, Sr. Armando Inácio das Neves, na 
qualidade de primeiro outorgante. 

e 

A Câmara Municipal de Leiria, adiante designada por CML, com sede em Leiria, 
representada pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª. Isabel Damasceno 
Campos Costa, na qualidade de segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo, nos 
termos e com as cláusulas seguintes: 

1.ª 

(OBJECTO) 

O protocolo tem como objectivo proporcionar o ensino do Ténis de Campo (iniciação) a 
alunos das escolas do 1.º ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria. 

2.ª 

(OBRIGAÇÕES DO UDC) 

O UDC obriga-se a : 

1. Divulgar o Projecto junto das seguintes Escolas do 1º Vale da Rosa, Vale Sobreiro, 
Palmeiria, Caranguejeira, Caldelas e Souto de Cima. 

2. Promover o ensino do Ténis de Campo 1 vez por semana assegurando um 
enquadramento técnico qualificado e a responsabilidade técnico-pedagógica das 
actividades. 

3. Disponibilizar as suas instalações desportivas e o material desportivo necessário. 
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4. Assegurar o transporte das crianças até ao local das aulas e de regresso ao local de 
origem, de acordo com calendário e horário a acordar entre o UDC e os alunos aderentes ao 
Projecto. 

5. Assegurar que as aulas decorrem em condições técnico-pedagógicas adequadas, 
nomeadamente garantindo que cada criança possuirá a sua raqueta e que não estarão, por 
hora e campo, mais do que 8 (oito) crianças simultaneamente. 

6. Garantir um seguro de acidentes pessoais para os jovens que participem no projecto. 

7. Enviar para a CML as fichas de inscrição devidamente preenchidas. 

8. Mensalmente efectuar e enviar à CML relatório da actividade desenvolvida, 
nomeadamente referindo aspectos de assiduidade e de aderência ao Projecto em geral, 
assim como salientando aspectos mais e menos positivos e propostas de alterações. 

A este relatório deverá ser anexada cópia dos recibos comprovativos dos pagamentos 
efectuados pelos alunos. 

3.ª 

(OBRIGAÇÕES DA CML) 

1. Elaborar e recolher as fichas de inscrição a preencher pelas crianças do 1º Ciclo do 
Ensino Básico do Concelho de Leiria que adiram ao Projecto. 

2. Comparticipar no financiamento do Projecto atribuindo mensalmente 915$00 (novecentos 
e quinze escudos) por cada criança participante, até um máximo de 150.000$00 (cento e 
cinquenta mil escudos) mensais. 

3. Acompanhar o desenvolvimento do Projecto junto das Escolas aderentes. 

4ª 

(DURAÇÃO DO PROTOCOLO) 

O protocolo vigorará durante o período compreendido entre 1 de Fevereiro de 2000 e 30 de 
Junho de 2000. 

5ª 

(CASOS OMISSOS) 

Todas as normas necessárias à boa execução do protocolo e nele não contempladas, serão 
acordadas entre os dois outorgantes e celebrados os competentes aditamentos a este 
documento, se assim se entender como necessário." 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar o proto colo acima referido. 

** 

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO - E URO 2004 
(RATIFICAÇÃO) 
N.º1651/00 A Câmara deliberou, por unanimidade, rat ificar o Contrato Programa supra 
referido assinado em Lisboa no dia 5 de Junho de 20 00 e celebrado entre o Instituto 
Nacional de Desporto (IND), Euro 2004 e Câmara Muni cipal de Leiria. 
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REGULAMENTO DA PISCINA MUNICIPAL DA MACEIRA 
N.º1652/00 Retirado. 

** 

REGULAMENTO DA PISCINA MUNICIPAL DA CARANGUEJEIRA 
N.º1653/00 Retirado. 

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

PARQUES DE ESTACIONAMENTO - ARRUMADORES 
N.º1654/00 Em conformidade com o n.º 1 do art.º 13. º do Regime Jurídico do 
Licenciamento do Exercício de Actividades, publicad o em anexo ao Decreto-Lei n.º 
316/95, de 28 de Novembro, a Câmara, sob proposta d a Senhora Presidente, delibera, 
por unanimidade, indicar ao Sr. Governador Civil os  locais da cidade para os quais 
entende que pode ser exercida a actividade “Arrumad or de Automóveis”: 

- Parque de estacionamento do edifício 2000 – 1 Arrum ador; 
- Parque de estacionamento da Rua de São Francisco e Rua Camilo 

Korrody – 2 Arrumadores; 
- Parque de estacionamento da Rua Américo Cortês Pint o – 1 

Arrumador; 
- Parque de estacionamento da Fonte Quente – 2 Arruma dores; 
- Parque de estacionamento em frente ao Mercado Munic ipal, junto ao 

Rio – 2 Arrumadores. 

** 

PONTO NÚMERO CATORZE 

LICENCIAMENTO DE EXPLORAÇÃO DE INERTES 
N.º1655/00 Pelo senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho foi presente uma proposta no 
sentido de ser constituída uma Comissão de três elementos de entre técnicos e fiscais da 
Câmara Municipal para procederem à análise do licenciamento de exploração de inertes e 
respectiva laboração. 

A Câmara, concordando com a proposta apresentada de libera, por 
unanimidade, constituir a respectiva comissão desig nando um Geólogo, a Chefe da 
Divisão do Departamento de Ambiente e um Fiscal Mun icipal. 

** 

PONTO NÚMERO QUINZE 

RANCHOS FOLCLÓRICOS (PROTOCOLO) 
N.º1656/00 Retirado. 

** 
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FESTAS DA CIDADE – LEIRIA A MARCHAR 2000 
N.º1657/00 Pelo senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço foi proposto a atribuição de subsídios 
para as Marchas Populares. 

A Câmara delibera, por unanimidade, no uso da compe tência que lhe é 
conferida pela alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, atribuir e mandar 
pagar os subsídios às seguintes Marchas: 

Marcha da Escola do 1.º CEB de Alcogulhe (Azoia) 32 5.000$00 
Marcha do Rancho Folclórico "Rosas da Primavera" (V ale Horto-Azoia) 325.000$00 
Marcha do Lis e Lena (Moinhos da Barosa) 325.000$00  
Marcha da Bidoeira 325.000$00 
Marcha de Caldelas (Caranguejeira) 325.000$00 
Marcha do Barracão (Colmeias) 325.000$00 
Marcha do G.D.R. de Famalicão (Cortes) 325.000$00 
Marcha do G.D.R. do Casal Novo (Monte Redondo) 325. 000$00 
Marcha de S. Romão (Pousos) 325.000$00 
Marchas Populares das Chãs e Regueira de Pontes 325 .000$00 
Marcha da Associação Casa do Povo St.ª Catarina Ser ra 325.000$00 

** 

FESTAS DA CIDADE – TE Deum 
N.º1658/00 Pelo senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço foi proposto a atribuição de um 
subsídio para o Grupo Coral do BNU. para satisfazer os encargos com o “TE Deum”. 

A Câmara, tendo em conta que se inclui no Programa das Festas da Cidade 
um "TE Deum" em homenagem a um grande vulto da músi ca, o Leiriense Inácio Aires 
de Azevedo, delibera, por unanimidade, no uso da co mpetência que lhe é conferida 
pela alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 16 9/99, de 18 de Setembro e alínea e) do 
n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Set embro, atribuir um subsídio no valor de 
1.000.000$00 para o Grupo Coral do B.N.U., por form a a satisfazer os encargos. 

** 

APOIO AO GRUPO CORAL DA CASA DO PESSOAL DO HOSPITAL  DE SANTO ANDRÉ 
N.º1659/00 Pelo senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço foi presente uma informação 
solicitando um pedido de apoio ao Grupo Coral da Casa de Pessoal do Hospital de Santo 
André, em Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta os valores 
culturais e turísticos deste grupo delibera, por un animidade, no uso da competência 
que lhe é conferida pela alínea b) do n.º 4 do art. º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro e alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, atribuir 
um subsídio no valor de 150.000$00, ao Grupo Coral da Casa de Pessoal do Hospital 
de Santo André, em Leiria para ajuda nas despesas l ogísticas do II Encontro Inter-
Hospitalar. 

** 
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PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS EM JUNTAS DE FREGUESIA 
N.º1660/00 Presente a minuta de protocolo de Delegação de Competências a celebrar com 
as Juntas de Freguesia e para execução das obras constantes do mapa abaixo transcrito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 

JUNTA DE FREGUESIA DE _______________ 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

OBJECTO : _____________________________________________________ 
Considerando ser convicção desta Câmara Municipal que as Juntas de Freguesia podem, 
localmente, garantir a prestação de inúmeros serviços de uma forma mais rápida e eficaz, e 
com maior racionalização de custos. 

Considerando o que se dispõe no artigo 66º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, 
designadamente no número 1 desse artigo, que permite ser objecto de delegação para as 
Juntas de Freguesia qualquer das competências dos municípios. 

Considerando o que se dispõe no artigo 15º da Lei número 159/99, de 14 de Setembro, 
designadamente no número 2 desse artigo, que estabelece regras sobre o instrumento que 
concretiza a colaboração entre o município e a freguesia. 

Verificando-se que a Junta de Freguesia de __________ tem como prioridade a 
_________________________________, é celebrado o presente protocolo entre a Câmara 
Municipal de Leiria, representada pela Sra. Presidente da Câmara, e a Junta de Freguesia 
_____________, representada pelo Sr. Presidente da Junta, para execução da obra 
“__________________________________________________ _______” , que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
Objecto da Delegação de Competências 

Constitui objecto do presente protocolo a “_______________________________”, a 
executar na freguesia de ______________.  

Cláusula Segunda 
Delegação de Competências 

A Câmara Municipal de Leiria delega na Junta de Freguesia de _____________ a 
competência para a realização da obra referida na cláusula primeira, a levar a efeito em/na 
(Freguesia de ______________)/_____________________, assegurando o respectivo 
financiamento, no montante de Esc. ______________ (valor por extenso). 

Cláusula Terceira 
Direitos e Obrigações das Partes Contratantes 

1 – Compete à Câmara Municipal de Leiria :  

a) Prestar apoio técnico à Junta de Freguesia de ____________, sempre que esta o 
solicite, designadamente na execução do projecto e na fiscalização da obra; 

b) Visar os autos de medição, após a execução dos trabalhos; 
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c) Processar a transferência para a Junta de Freguesia de __________ da quantia 
acordada, nos termos da cláusula quarta. 

2 – No âmbito do presente protocolo, compete à Junta de Freguesia de ___________ 
exercer os poderes que integram a sua qualidade de dono de obra, nomeadamente : 

a) Tomar as iniciativas e respeitar os procedimentos legais conducentes à abertura 
do respectivo concurso e adjudicação final da obra. 

b) A sua execução, de acordo com o projecto existente e com as indicações da 
Fiscalização. 

c) A afixação no local da obra de painel tipo, com a indicação do Dono da Obra, 
Entidade Financiadora, Objecto da Empreitada e Valor do Financiamento. 

Cláusula Quarta 
Transferências de verbas 

As transferências de verbas da Câmara Municipal de Leiria para a Junta de Freguesia serão 
efectuadas mediante a apresentação dos autos de medição e das respectivas facturas da 
obra, confirmados por técnicos da Câmara Municipal de Leiria, e logo que haja 
disponibilidade financeira para tal. 
Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá a Câmara Municipal autorizar 
a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orçamentais do 
momento. 

Quaisquer alterações aos projectos e/ou planos de trabalho das obras terão que ser 
previamente aprovadas pela Câmara Municipal. A execução de obras que se afastem, sem 
motivo justificado, do caderno de encargos ou do programa de trabalhos, poderá levar ao 
não pagamento por parte da Câmara Municipal de Leiria. 

Cláusula Quinta 
Estrutura de Acompanhamento e Controlo 

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do protocolo será constituída pelos 
representantes do Departamento de Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria e da 
Junta de Freguesia de ___________. 

Cláusula Sexta 
Trabalhos a Mais 

Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais ou trabalhos não 
previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a aprovação pela 
Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado por esta 
entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor. 

Cláusula Sétima 
Dúvidas e Omissões 

As dúvidas de interpretação ou execução do protocolo, assim como as omissões que se 
tornem necessário suprir, serão resolvidas por acordo entre as duas entidades. 

Em tudo o que o presente protocolo for omisso, aplicar-se-á a legislação geral e específica. 
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 Protocolos de Delegação de Competências  

Junta de 
Freguesia 

Objecto do Protocolo Valor 

Barreira Pavimentação da Rua de S. Francisco e exec ução de passeios 
em Telheiro, pavimentação de Rua no Lugar de Marvil a,  

7.000.000$00 

Colmeias Construção da Extensão de Saúde de Colmeia s 22.563.441$00 

Monte Real Execução de sistema de rega para os Espa ços Verdes de Monte 
Real 

982.000$00 

A Câmara, depois de analisar os protocolos em epígr afe e nos termos das 
alíneas a) e g) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 1 59/99, de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições em matéria de Equipamento Ru ral e Urbano e Saúde, delibera, 
por unanimidade, aprová-los nos termos da alínea c)  do n.º 6 do art.º 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro e submetê-lo à Assembleia  Municipal para aprovação, em 
conformidade com a alínea s) do n.º 2 do art.º 53.º  da referida Lei. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO - JOSÉ CARLOS FORTUNAT O 
ALMEIDA JOAQUIM 

- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO - MARIA DA LUZ FERREIR A FEBRA 
- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO - VITOR MANUEL DAVID M ENDES 
- MISSA E PROCISSÃO DO CORPO DE DEUS 
- CEDÊNCIA DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO 
- AUTORIZAÇÃO PARA ACÇÃO PROMOCIONAL DA RÁDIO 94.0 FM  
- PEDIDO DA ESCOLA N.º 7 DE LEIRIA 
- JUVENTUDE DESPORTIVA DO LIS - PROPOSTA 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO - JOSÉ CARLOS FORTUNAT O ALMEIDA 
JOAQUIM (3) 24-20 
N.º1661/00 Presente o requerimento de JOSÉ CARLOS FORTUNATO ALMEIDA 
JOAQUIM , residente em Estrada dos Pinheiros, 78 - 2.º A, Covinhas - Marrazes, na 
qualidade de Gerente, solicitando Licença Acidental de Recinto para um espectáculo de 
música ao vivo no estabelecimento de Cervejaria, sito na Rua Conde Ferreira, 24, Leiria, 
para o dia 16 de Junho do corrente ano. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, autorizar: 
1 - A realização do referido espectáculo, devendo p ara o efeito pagar a taxa 

relativa ao licenciamento na importância de 6.985$0 0 bem como promover o seu 
encerramento até às 2.00 horas, ficando a encargo d o requerente a limpeza do recinto 
na área envolvente. 
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2 – Fazer respeitar os limites previstos no nº.1 da  actual redacção do artº 
21º do Regulamento Geral sobre o Ruído; 

3 – Comunicar ao Governo Civil e à P.S.P. para refo rçar o patrulhamento; 
4 – Comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO - MARIA DA LUZ FERREIR A FEBRA  
N.º1662/00 Presente o requerimento de MARIA DA LUZ FERREIRA FEBRA  na qualidade 
de Sócia-Gerente da Firma Geco, Ld.ª, com sede em Rua da Arroteia, Telheiro, Maceira, 
solicitando Licença Acidental de Recinto para espectáculos de música ao vivo nas 
instalações da Firma referida, sita no mesmo local, para os dias 17 e 18 de Junho do 
corrente ano. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, autorizar: 
1 -  A realização do referido espectáculo, devendo para o efeito pagar a 

taxa relativa ao licenciamento na importância de 6. 985$00 bem como promover o seu 
encerramento até às 2.00 horas, ficando a encargo d a requerente a limpeza do recinto 
na área envolvente. 

2 – Fazer respeitar os limites previstos no nº.1 da  actual redacção do artº 
21º do Regulamento Geral sobre o Ruído; 

3 – Comunicar ao Governo Civil e à G.N.R. para refo rçar o patrulhamento; 
4 – Comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.  

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO - VITOR MANUEL DAVID M ENDES 
N.º1663/00 Presente o requerimento de VITOR MANUEL DAVID MENDES , residente em 
Rua Poeta José Marques da Cruz, 116 A, Cruz D' Areia, Leiria, solicitando Licença Acidental 
de Recinto para espectáculos de música ao vivo (Fados) no estabelecimento de Casa de 
Pasto/Pastelaria, sito em Pátio das Cantigas, Rua Fernão de Magalhães, 10, Leiria, para o 
dia 16 de Junho do corrente ano. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, autorizar: 
1 -  A realização do referido espectáculo, devendo para o efeito pagar a 

taxa relativa ao licenciamento na importância de 6. 985$00 bem como promover o seu 
encerramento até às 2.00 horas, ficando a encargo d o requerente a limpeza do recinto 
na área envolvente. 

2 – Fazer respeitar os limites previstos no nº.1 da  actual redacção do artº 
21º do Regulamento Geral sobre o Ruído; 

3 – Comunicar ao Governo Civil e à P.S.P. para refo rçar o patrulhamento; 
4 – Comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta.  
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MISSA E PROCISSÃO DO CORPO DE DEUS 
N.º1664/00 Presente ofício da Diocese de Leiria-Fátima, referente ao assunto em epígrafe, 
solicitando à Câmara Municipal de Leiria: 

- Autorização para celebrar a Missa no Jardim de Santo Agostinho, com instalação de 
palco, pelos Serviços da Câmara, para a colocação de altar; 

- Cedência de palco e sua montagem no adro da Sé, para o final da procissão; 
- Empréstimo de plantas do Horto Municipal para embelezar os dois palcos; 
- Autorização para realizar a Procissão, que decorrerá entre as 17h30 e as 18h30, sendo 

para tal necessário fechar ao trânsito os seguintes arruamentos: Largo de Infantaria 7, 
Rua Tenente Valadim, Largo Alexandre Herculano, Praça Goa Damão e Diu, Largo 5 de 
Outubro, Largo das Forças Armadas, Rua da Vitória e Largo da Sé. 

A Câmara, face à informação delibera, por unanimida de, concordar com 
todos os pontos solicitados pela Diocese de Leiria- Fátima, apoiando na colocação 
dos palcos através da DEMO e com a cedência das pla ntas consideradas necessárias 
para o efeito pretendido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

CEDÊNCIA DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO 
N.º1665/00 O Orfeão de Leiria, por meio de fax enviado no dia 9 de Junho, solicita a 
cedência do espaço de estacionamento junto ao Teatro José Lúcio da Silva para colocação 
de viaturas promocionais dos patrocinadores do espectáculo a decorrer no dia 30 do 
corrente mês, integrado no XVIII Festival de Música em Leiria. 

A Câmara, face à informação delibera, por unanimida de, autorizar a 
cedência de dois lugares de estacionamento junto à passadeira de peões, em frente 
ao Teatro José Lúcio da Silva. Devido à natureza do  evento, não haverá lugar à 
cobrança de taxas municipais referentes à ocupação da via pública e publicidade. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

AUTORIZAÇÃO PARA ACÇÃO PROMOCIONAL DA RÁDIO 94.0 FM  
N.º1666/00 A Rádio 94.0 FM, por meio de fax enviado no dia 12 de Junho, solicita 
autorização para promover uma exposição/animação conjuntamente com a Aluvia/Europcar, 
a decorrer no dia 20 do corrente mês. A acção consiste na exposição de 6 viaturas e num 
programa de animação da responsabilidade da rádio, tendo sido pedido o Parque de 
Estacionamento situado entre o Rio Lis e o Mercado Municipal para o efeito. 

A Câmara, face à informação delibera, por unanimida de, autorizar a 
cedência do espaço solicitado para o decurso do eve nto, devendo ser cobradas as 
taxas municipais referentes à ocupação da via públi ca, publicidade e publicidade 
sonora. Deve ainda o requerente solicitar o acompan hamento do evento por agentes 
da PSP de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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PEDIDO DA ESCOLA N.º 7 DE LEIRIA 
N.º1667/00 Presente e-mail enviado pela Directora da Escola n.º 7 de Leiria (Bairro dos 
Capuchos), solicitando à Câmara Municipal de Leiria apoio para a realização da fase final do 
Projecto Educativo, com a realização da festa de encerramento do ano lectivo, da qual 
consta uma gincana de bicicletas entre pais e filhos, a decorrer no dia 17 do corrente mês. 
 São solicitados: 
- cedência de sinais de trânsito, listados no documento anexo; 
- autorização para vedar ao trânsito a rua de acesso à Escola (rua que apenas serve 

trânsito Local), a partir das 14h30 de sábado. 

A Câmara, face à informação delibera, por unanimida de, autorizar o corte 
de trânsito da rua, devendo ser contactada a PSP de  Leiria para salvaguardar o 
normal funcionamento da operação. No que se relacio na com o pedido dos sinais, a 
Câmara concorda com a cedência de todos os que poss uir em armazém. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

JUVENTUDE DESPORTIVA DO LIS- PROPOSTA 
N.º1668/00 Considerando o facto da Juventude Desportiva do Lis ter concretizado a subida 
ao Campeonato da 2.ª Divisão Nacional de Andebol, no escalão Seniores Masculinos. 

Atendendo aos benefícios que advém do facto acima mencionado, em termos 
desportivos, sociais e de promoção da imagem do Concelho de Leiria. 

Propõe a Câmara Municipal de Leiria: 
1. Um Voto de Louvor à Juventude Desportiva do Lis; 
2. O envio de um telegrama de felicitações e congratulações pelos méritos 

alcançados. 

Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimid ade, aprovar a 
proposta acima transcrita. 

** 

NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA- PROPOSTA 
N.º1669/00 Considerando o facto do Núcleo Sportinguista de Leiria ter concretizado a subida 
ao Campeonato da 2.ª Divisão Nacional de Futsal, no escalão Seniores Masculinos. 

Atendendo aos benefícios que advém do facto acima mencionado, em termos 
desportivos, sociais e de promoção da imagem do Concelho de Leiria. 

Propõe a Câmara Municipal de Leiria: 
1. Um Voto de Louvor ao Núcleo Sportinguista de Leiria; 
2. O envio de um telegrama de felicitações e congratulações pelos méritos 

alcançados. 

Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimid ade, aprovar a 
proposta acima transcrita. 

** 
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ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e vinte e cinco minutos, mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, 
Director do Departamento de Administração Geral mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos catorze dias do mês de Junho do 
ano dois mil. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 


